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1O TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO NO 02312023

'lo termo de Apostilamento ao Contrato n0 02312023 que entre si celebraram

o Município de São Cristovão e a empresa Universo Serviços Terceirizados

Ltda

O MUNICÍP|O DE SÃO CRISTOVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita no CNPJ/IVF sob o no

13'128.855/0001-44, com sede na Praça Getúlio, no 298, Centro Historico, São Cristovão/SE, neste ato

representado pelo Senhor Secretário Júlio Nascimento Júnior brasileiro, engenheiro civil, portador da RG no

04.758.386-02 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n0 918.725.615-00, nos autos do contrato firmado com a empresa

UNIVERSO SERVIçOS TERCEIRIZADOS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o no 03.485.21710001-27, com sede na rua 24, no 27, Conjunto João Alves Filho, Centro, Nossa Senhora

do Socorro/SE, (CEP 49.160-000), ali representada por Rosane de Oliveira Santos Silveira, brasileira,

empresária portador do RG n0 663.'137 - SSP/SE e inscrito no CPF sob o no 454 248.885-34, firma o presente

TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato no 2312023, que o faz nos seguintes termos:

CLAUSULA ÚUICE

0s recursos financeiros para pagamento dos serviços objeto desta Tomada de Preço no 0412023 são oriundos

de recursos do Municipio de São Cristovão cujas despesas são consignadas na dotaçâo orçamentária assim

especificada:

. Unidade Orçamentária: 02051;

. Classificação Funcional - Programática. 15.451 .0035;

. Projeto Atividade: 1714;

. Elemento de Despesa:449051;

. Fontes de Recursos: 17040000,'15000000,172000000;

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato que ora se apostila, não modificadas, implicita ou

explicitamente, por este instrumento.

São Cristovão/SE, 02 de janeiro de 2024

Júlio Nascimento Júnior

Secretário Municipal de lnfraestrutura

Praça Senhor dos Passos, n 37, Centro 49.100 - 057, São Cristovão - 5E
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COORDENADORIA DE COMPRAS E CONTRATOS

DESPACHO - Nº 26 - SEMINFRA / DIPLA/COCON

 

Prezada Senhora,

 

                      1 Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e emissão de
parecer referente a despesa do processo de Aditivo de Valor ao Contrato nº 023/2023 – Contratação de
empresa especializada visando Construção de prédio público, com dois pavimentos, para instalação
da Diretoria de Tecnologia da Informação - DITIN, nesse município de São Cristóvão/SE.
 

                        2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos colocamos
à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.

 

 Atenciosamente,
São Cristóvão, 15 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Lúzula dos Reis Melo , Assessora Técnico II, em 15/03/2024, às 10:42, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008558 e o código CRC
3FFE50A4.
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 115/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 15 de março de 2024.

 
A Senhora
MARIA LUCIMARA DOS SANTOS SOUZA
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICPIO
Rua Pereira Lobo, 114
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo.

 
Senhora Controladora,
 
1 Cumprimentando-a cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

emissão de parecer referente a despesa do processo de Aditivo de Valor ao Contrato nº
023/2023 – Contratação de empresa especializada visando Construção de prédio público,
com dois pavimentos, para instalação da Diretoria de Tecnologia da Informação - DITIN,
nesse município de São Cristóvão/SE.

 
2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos

colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.
 
Atenciosamente,
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR

Secretário Municipal de Infraestrutura

Documento assinado eletronicamente por Julio Nascimento Junior, Secretário, em 15/03/2024, às 12:51, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0008576 e o código CRC
E60C92F7.
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GABINETE DO SECRETÁRIO
 

OFÍCIO Nº 211/2024/SEMINFRA / GASEC
São Cristóvão, 11 de abril de 2024.

 
A Sua Excelência o Senhor
JOSE ROBSON ALMEIDA SANTOS
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Rua Messias Prado, Nº65
 
 
 

Assunto: Solicitação de análise de processo e emissão de parecer.

 
Senhor Procurador,
 
1 Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste, solicitar a análise e

emissão de parecer referente a despesa do processo de Aditivo de Valor ao Contrato nº
023/2023 – Contratação de empresa especializada visando Construção de prédio público,
com dois pavimentos, para instalação da Diretoria de Tecnologia da Informação - DITIN,
nesse município de São Cristóvão/SE.

 
2 Sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração e nos

colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que por ventura se façam necessários.
 
Atenciosamente,
 
 

(Assinado Eletronicamente)
JÚLIO NASCIMENTO JÚNIOR

Secretário Municipal de Infraestrutura

 

Documento assinado eletronicamente por Julio Nascimento Junior, Secretário, em 11/04/2024, às 17:43, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0014458 e o código CRC
C6E0828E.
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PORTARIA/CGFC N' 06212024
DE 09 DE ABRIL DE 2024

Revoga-se a portaria 16612023, cnr

decorrência de novos Íiscais e gestores.

designando novos servidores Para

exercerem as funções de Gestores e

Fiscais para atuarem na fiscalização do

Contrato no 2312023-PMSC e seus

respectivos aditivos.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO, através da. SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA no uso de sua atribuição que lhe conÍ-ere a

Constituição Federal, artigo 53o. inciso [, da Lei Orgânica do Município de São

Cristóvão, e artigo 2o, da Lei Complementar no 69, de 29 de abril de 2022. enr

contbrmidade com as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 2l de jun{ro de 1993

(L-ei de Licitações), juntamente com as disposições dayResolução_no 296. de I I de

agosto de 2016, do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE',' e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto rros

art. 58. inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei n" 8.666193. acompanhar c

liscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da

Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e tlscal-

ftl.nalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela

cntidade:

COwSIDERANDO.também, que as principais atribuições dos Gcstores cle

C'ontratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intttittl de

clue o contrato transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver. a necessidade de nova licitação para a

continuidade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada. para qlle csta

'rornova 
a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Refêrência- cotll tl

antecedência mínima necessáriaàrealização da nova.contrataçãb,,

IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação

clas respectivas garantias contratuais:
tu

Praça Senhor dos Passos , t're 37 , Centro, são cristovão * sE, cEP 49'100-057

cNPJ 13. 128.855/0001-44

e-mail: sem infra @saocristovao'se'gov' br b\ &4v
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;

V - Quando da proximidade db encerramento da vigência contratllal.

consultar. em tempo hábil, sobre o interesse na proÍrogação da mesma e. em har cndo-

promover a respectiva prorrogação; l

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada. eln especial

aquelas pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos. submetendo-as i)

autoridade competente ;

VII - Informar a ârea requisitante, ern prazo hábil. quando prever ou

verillcar necessidade de acrescimos, supressões ou outras alterações no ob.ieto do

contrato e promover as respectivas alterações;

VIII - Propor à 
' Autoridade Competente. de forma motir acla c

fundarnentada e com base nas anotações da Íiscalização contratual. a abertura dc

processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado. conlirrmc
previsto no contrato e realizar esse processo;

IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo parir

ocorrências que surgirem durante a execução do contrato e propor rnedidas cluc

rnelhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda. que as principais atribuições dos Iriscais
Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assurniclas e

pcla qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados à Administração:

II - Acompanhar. fiscalizar e atestar as aquisições. a execução dos serviços
e obras contratadas; ;

Í
III - Indicar as eventuais glosas das faturas:

IV - Inforrnar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento ckrs

compromissos pactuados. que poderá ensejar a aplicação de penalidades:

V - Providenciar. quando necessário. o recibo ou termo circunstanciaclo
rcl'crcrtte ao recebimento do objeto do contrato e pagamento do preço a.iustado.

conlirnne definido no instrumento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrência§. qualitativas e quantitatir as.

relacionadas coll a execução do contrato pelo qual .for responsável. prestando nos

autos os esclarecimentos que se Íizerem necessários:

VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratacla.
cle flnidas nos dispositivos contratuais'e condições editalícias e. fundamentalmente.

t Praça Senhor dos Passos, ne 37, Centro- 5ão Cri§tóvão * 5E, CEP 49.100"05
cN PJ 13. 128 .855 /AAO1. 44

e-nrail: seminfra @saocristovao.sc.gov. br

q+

(b t7

l4l
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quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei n" 8.666i9i.
corn suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais. que com essas disposições. são nonnatizaclos

os procedimentos relativos à gestão e Í-rscalização dos contratos. no ânrbito clcstu

I)refêitura. contrato a contrato;

CONSIDERANDO. por Íim. o estabelecimento de atribuiçries inerentcs uo

(icstor e Fiscal de Contratos. previstas no art.6o da Resolução no 2961 2tJ l6 - lC'l:i Sl::

RE,SOLVE:

Art. 1o - DesignaÍ,para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato. exercendtt

todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e

nesta Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo

especificados, nas respectivas funções:

I - José Vicente Maia Santos - CPF 267.XXX.XXX-91 - Geslor tlr
Contrato:

II - Rivelma Ribeiro Lima - CPF 0l7.XXX.XXX-24 - Gestora Suplepte

do Contrato;

III - Elaine Santana Silva - CPF 966.XXX.XXX-72 - Fiscal do Contrattr

IV - Izabela Pereira Lima Santos - CPF 046.XXX.XXX-00 - lriscal

Suplente do Contrato.

Art. 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato no

23t2023.

Parágrafo único. constituem-se como dados complernentares:

Contado da

Emissão da Ordern
de Serviçtr

praça Senhor dos passos , ne 37, Centro, São Cristovão - SE, CEP 49.100-057

cNPJ 13. 128 .855 I OA07-44

e-mai l: semi nfra @saocristovao.se.gov.br

@

/ ug,

Contratado Objeto do Contrato
Vigência do

Contrato

IJNIVERSO SERVIÇOS
l't,RCEIRIZADOS LTDA

OBRAS E SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE PREDIO
PUBLICO COM DOIS
PAVIMENTOS PARA
TNSTALAÇÃO Oa DIRETORIA _DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO-
DITIN, DA PREFEITURA DESTE
MUNICÍPIO.

,
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Art. 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art.40 - Esta Portaria entrará em vigor nessa data e terá v'alidade

clurante toda a vigência contratual, inclusive nas devidas prorrogações de prazo.

São Cristóvão/SE, 09 de abril de 2024.

Júlio N J r
Secretáqio Municipai de Infraestrutura

('iência:

,//.4 /
osc; Vicente Maia

( iestor do Contrato

I{ivelma Ribeiro Lima
(iestor Suplente do Contrato

d_ >L)Â
l:laine Santana Silva
I:iscal do Contrato

5orâ
la Pereira Lima Santos

l:iscal Suplente do Contrato

Praça Senhor do.s Passos, ne 37, Centro, São Cristovão * SE, CEP 49.1"00-057

cNPJ 13.1"28.85s/0001-44
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NOTA TÉCNICA

OBJETO: Construção de prédio público, com dois pavimentos, para instalação 

da Diretoria de tecnologia da Informação – DITIN da Prefeitura do município de 

São Cristóvão - SE.

EMPRESA CONTRATADA:  Universo Serviços Terceirizados LTDA - EPP 

CNPJ: 16.668.756/0001-31.

NÚMERO DO CONTRATO: 23/2023.  

O Contrato foi assinado no dia 21/03/2023 atendendo a contratação 

de  Regime  de  Empreitada  por  Preço  Unitário  decorrente  da  licitação  na 

modalidade Tomada de Preço nº 004/2023, em conformidade com as normas, 

diretrizes  e  julgamentos  da  Lei  nº  8.666/93.  E  teve  sua  ordem  de  serviço 

assinada em  10 de abril  de 2023 pela contratada e contratante com o prazo 

inicial de 08 (oito) meses. 

Este documento tem como objetivo retificar informações prestadas 

na “Justificativa Técnica”  no processo de solicitação de Aditivo de valor para a 

obra de Construção do DITIN, referente ao contrato 023/2023 firmado com a 

empresa Universo Serviços Terceirizados LTDA - EPP CNPJ: 16.668.756/0001-

31.

Em  análise  às  planilhas  anexadas  ao  Processo  SEI 

2024.0009.000000206-4 de solicitação de Aditivo de Valor, foi verificado que 
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no “Quadro 2: Serviços novos que serão executados pela empresa contratada” 

existe  um  equívoco  na  elaboração  da  planilha,  visto  que  em  análise  às 

composições do preço unitário dos serviços acrescidos, os valores atribuídos aos 

itens 2.005 e 2.006 foram trocados.

Tabela  existente  no  Processo  quanto  aos  serviços  novos  que  serão 

executados pela empresa contratada:

Em consulta às composições de preço unitário dos serviços em questão 

disponíveis no sistema de orçamentos de obras públicas - ORSE, verifica-se a 

discordância dos preços apresentados em tabela, conforme apresentado abaixo:

Praça Senhor dos Passos, nº 37, Centro, São Cristóvão – SE, CEP 49.100-057
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 Cabe ressaltar, que os preços acima apresentados, são sem aplicação dos custos 

indiretos do serviço, explicando assim a diferença entre eles e os colocados na 

tabela a ser retificada.

Desta forma, verificou-se uma “troca” nos valores dos preços unitários dos dois 

serviços apresentados,  mas que por terem quantidades iguais,  a  correção não 

provocará nenhuma alteração de  valor  do aditivo solicitado,  conforme tabela 

corrigida abaixo:

Diante do exposto, acreditamos que o erro não prejudica o andamento do 

processo, visto que se trata apenas de uma troca do custo unitário dos dois itens, 

o que não altera o valor  do total  do aditivo,  ou macula os aspectos técnicos 

apresentados pela responsável pela Justificativa técnica à época da solicitação.
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Sem mais para o momento, encaminhamos a presente Nota Técnica para 

que seja anexada ao processo.

São Cristóvão, 23 de abril de 2024.

_________________________________
ELAINE SANTANA SILVA

ENGENHEIRA CIVIL - CREA: 270015339-1

Ratifico,

__________________________________
JOSÉ VICENTE MAIA DOS SANTOS

GESTOR DO CONTRATO
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COORDENADORIAS DO CONTENCIOSO

PARECER TÉCNICO - Nº 157 - PGM / PROCC/COOCON

SEI nº 2024.0009.000000206-4
Parecer PGM n°: 353/2024
Assunto: alteração contratual para aumento de quantitativo e inclusão de serviços novos.
 

 

EMENTA: Contrato nº 23/2023. Alteração contratual. Aumento de quantitativo e
inclusão de serviços novos. Requisitos legais autorizadores do art. 65, inciso I, “a”
e “b”, c/c seu §1º, da Lei nº 8.666/93. Previsão contratual – item 9.1. Satisfação do
interesse público.

 

 

I - Relatório:

Trata-se de consulta  oriunda da Secretaria Municipal de Infraestrutura, relacionada ao contrato nº
23/2023, que tem como objeto a execução, sob o regime de empreitada por preço unitário, das obras/serviços de
construção de prédio público, com dois pavimentos, para instalação da Diretoria de Tecnologia da Informação -
DITIN deste Município, localizada na Avenida Paulo Barreto de Menezes, s/n, bairro Romualdo Prado, São
Cristóvão/SE, na qual solicita desta Procuradoria Geral parecer no sentido de opinar se estariam presentes os requisitos
fáticos e legais autorizadores para a pretendida alteração e consequente aumento de quantitativo.

Consta dos autos justificativa técnica indicando que a pretensão visa atender as necessidades surgidas
durante a execução da obra, precipuamente a inserção de serviços novos ao pacto, além de acréscimo dos já existentes,
sem que se desvencilhe de seu objeto, garantindo-se, assim, funcionalidade do objeto e economia para o Município. O
inicialmente previsto não se revelou suficiente e somente percebido no curso da empreitada.

Consta da planilha, por consequência, um indicativo de aumento de serviços no importe de R$
74.671,25 (setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e oitenta e vinte e cinco centavos), correspondendo, assim,
a 9,58% do valor inicial atualizado do contrato, monta esta extraída do ORSE – Sistema de Orçamento de Obras de
Sergipe – com data-base outubro.2022 (mês de referência do orçamento da licitação) e com aplicação do BDI de 20,96% e
deságio de 10,06%. .

É o relatório.

II - Fundamentação:

Ab initio, impõe-se salientar que o presente parecer se vale, exclusivamente, dos elementos havidos nos
autos e se atém aos aspectos meramente jurídicos da problemática. Não discute aspectos relacionados à conveniência e
oportunidade dos atos de competência do gestor público.

Pois bem! Preceitua o art. 65, I, “a” e “b”, da Lei 8.666/93, que “os contratos regidos por esta Lei
poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I – unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa
de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei”.

No primeiro caso – o da alínea “a” -, tem-se o que se denomina alteração qualitativa. Com isso, a
Administração está autorizada a modificar, verbi gratia, as especificações da execução e/ou do objeto, para melhor
adequação técnica aos seus objetivos, desde que preservado o interesse público e não descaracterize seu objeto. Para tanto,
diante dessa nova realidade, ordinariamente se faz necessário a inclusão de serviços novos. O inicialmente previsto era
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para uma realidade de outrora.

Logo, inexiste dúvida que a inclusão de itens e/ou serviços novos tem previsão e autorização legal,
independentemente de sua natureza e da forma como foi selecionada a proposta, seja mediante licitação ou contratação
direta. Não importa, por sua vez, se é contrato de obra, de serviço ou de compra. A Lei nº 8.666/93 não fixou distinção.

No segundo caso – o da alínea “b” -, tem-se o que se conceitua alteração quantitativa. Aqui, o
contratante pode alterar unilateralmente o valor contratual, porque tem autorização legal, quando verificar a necessidade
de quantidade inferior ou superior à contratada, nos limites permitidos na Lei. É a hipótese dos autos.

E por força do § 1º do referido artigo 65, o limite econômico da alteração será de 25% para o caso de
obras, serviços ou compras e de 50% na hipótese de reforma de edifício ou de equipamento. Cumpre salientar, por
oportuno, que tanto o acréscimo quanto a supressão devem levar em conta e assim ter como base o valor inicial
atualizado do contrato. É o que está escrito na Lei. Por falar nela – na lei – não há ali palavras inúteis.

Desta forma, consoante linhas volvidas, considerando que o acréscimo remontará ao importe de R$
74.671,25 (setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e oitenta e vinte e cinco centavos), equivalente, por isso,
a 9,58% do valor inicial atualizado do contrato, a almejada alteração está de acordo com a Lei de Licitações e
Contratos Administrativos. O volume e o quantitativo poderão ser de qualquer ordem e número para atender as
necessidades da Administração, desde que o conjunto de acréscimo não ultrapasse o limite de 25% do valor inicial
atualizado do contrato. Respeitosamente, é a nossa opinião.

Com relação a um eventual temor de se suceder aqui ou em situação tal qual o ilegal jogo de planilha, o
edital da licitação e o correspondente contrato adotaram como medidas efetivas e inibidoras, seguindo as recomendações
do TCU, o limite tanto para o preço global quanto para os preços unitários. Portanto, nenhum item teve preço superior ao
orçado como referência pelo Município. Por isso, não há possibilidade de preços acima do praticado no mercado, tendo
como referência os custos unitários do SINAPI da CEF ou ORSE da CEHOP.

Aliado a isso, para os serviços existentes os preços são os mesmos da contratação. Já para os novos, a
fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial, foi adotada a regra do item 9.3 do contrato, segundo a qual deve
ser mantida durante a execução a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos custos
unitários do sistema de referência (ORSE/CEHOP).

E a fim de alcançar aquele desiderato, conforme disciplinado no item 9.4 do contrato, os preços dos
serviços e itens novos serão apurados levando em conta os referidos custos unitários do sistema de referência, aplicando
em seguida o mesmo percentual de desconto inicialmente concedido. Na hipótese, consoante referenciado na justificativa,
não se podendo supor nada em sentido contrário, respeitou-se o desconto de 10,06% da proposta vencedora.

De mais a mais, de acordo com o registrado nos autos, permanece como mês de referência dos preços os
idos de outubro de 2022. Mantém, assim, o equilíbrio econômico-financeiro da avença e a vantajosidade do negócio. O
acréscimo, por fim, visa atender o interesse público, porque, sem ele, restará efetivamente prejudicada a execução do
objeto na sua integralidade.

 

III – Conclusão:

Ante o exposto, a nosso juízo, com base no que fora justificado e documentado, estão presentes os
requisitos fáticos e legais para a alteração contratual, mediante termo aditivo para fins de acréscimo de quantitativo e de
novos serviços, a teor do disposto e autorizado no art. 65, I, “a” e “b”, c/c §1º, da Lei nº 8.666/93, razão pela qual somos
da opinião que há viabilidade jurídica para o pretendido aditivo.

Por derradeiro, destaco ser imperiosa a comprovação da regularidade fiscal da empresa nos
âmbitos estadual, municipal e perante o FGTS, na medida em que as certidões encontram-se vencidas.

É o parecer. S.M.J.
 
São Cristóvão/SE, 23 de abril de 2024.

 

 

CRISTIANE SOARES MATOS
Assessora Jurídica - OAB/SE 5239

Procuradoria Geral do Município - PMSC
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São Cristóvão, 23 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Soares Matos, Coordenadora, em 23/04/2024, às 14:09, Lei
14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

Documento assinado eletronicamente por Jose Robson Almeida Santos , Procurador Geral do Município , em
24/04/2024, às 09:08, Lei 14.063/2020 e Decreto Municipal de nº 11/2024.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.saocristovao.se.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0017552 e o código CRC
3A7C9996.

Rua Messias Prado, Nº65 - Bairro CENTRO CEP 49100-059 - São Cristóvão - SE - www.saocristovao.se.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: UNIVERSO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA
CNPJ: 03.485.217/0001-27 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:10:26 do dia 07/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/08/2024.
Código de controle da certidão: 0900.E42E.BD0C.E4E7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.485.217/0001-27
Razão

Social: UNIVERSO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Endereço: RUA 24 27 / CENTRO / NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE / 49160-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032818342103927712

Informação obtida em 05/04/2024 09:33:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: UNIVERSO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.485.217/0001-27
Certidão nº: 3406899/2024
Expedição: 15/01/2024, às 07:25:16
Validade: 13/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que UNIVERSO SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.485.217/0001-27, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais N.  24305 / 2024

       Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica  
03.485.217/0001-27 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 03.485.217/0001
-27 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

       Certidão emitida via Internet nos termos da portaria Nº 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão Emitida  em 15/01/2024 , válida até 14/02/2024  e deve ser conferida na Internet no endereço 
www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor. 

                                     Autenticação:  20240115D8SLIM                                                 

         Identificação do Contribuinte: 03.485.217/0001-27

Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

15/01/2024 1/1
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Praça Senhor dos Passos, nº 37 – Centro Histórico – 49100-057 – São Cristóvão - SE

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 23/2023

TOMADA DE PREÇO Nº 04/2023 – Objeto – execução, sob o regime de empreitada porpreço unitário, das obras/serviços de construção de prédio público, com dois pavimentos, parainstalação da Diretoria de Tecnologia da Informação - DITIN deste Município, localizada naAvenida Paulo Barreto de Menezes, s/n, bairro Romualdo Prado, São Cristóvão/SE, de acordocom o Termo de Referência/Projeto Básico/Especificações Técnicas – Anexo I do Edital, alémdas especificações e normas estabelecidas pela ABNT.
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscritano CNPJ/MF sob o nº 13.128.855/0001-44, com sede na rua Messias Prado, nº 70, CentroHistórico, São Cristóvão/SE, doravante denominado CONTRATANTE, neste atorepresentado pelo Secretário de Infraestrutura, o senhor Júlio Nascimento Júnior, brasileiro,engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade de RG nº 0475838602 SSP/BA e inscritono CPF sob o nº 918.725.615-00, nos termos do Decreto nº 91/2023, e a empresa UNIVERSOSERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscritano CNPJ sob o nº 03.485.217/0001-27, com sede na rua “24”, nº 27, Conjunto João AlvesFilho/Centro,Município de Nossa Senhora do Socorro/SE (CEP 49160.000), doravantedenominada Contratada, neste ato por conduto de sua representante legal, a senhora Rosanede Oliveira Santos Silveira, brasileira, maior e capaz, empresária, portadora da Cédula deIdentidade nº 663.137 SSP/SE, CPF nº 454.248.885-34, doravante denominadoCONTRATADA, com fundamento no que dispõe o artigo 65, I, “a” e “b”, e § 1º, da Lei nº8.666/93, firmam o presenteADITIVO, nos termos da cláusula e condições a seguir delineadas:
1. Cláusula Única – Do acréscimo de serviços. Acordam as partes, em decorrência da inclusãode itens/serviços novos, constante documentação que instrumentaliza o procedimento, acrescera quantia de R$ 74.671,25 (setenta e quatro mil, seiscentos e setenta e um reais e oitenta evinte e cinco centavos), totalizando a contratação, por isso, em R$ 853.831,37 (oitocentos ecinquenta e três mil, oitocentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos).
Parágrafo único. A importância acrescida corresponde a 9,58% do valor inicial atualizado docontrato.
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por esteinstrumento. E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor para todos os efeitos.

São Cristóvão/SE, 24 de abril de 2024.

Município de São Cristóvão Universo Serviços Terceirizados Ltda EPPJúlio Nascimento Júnior Rosane de Oliveira Santos SilveiraContratante Contratada
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